
- '_.j:‘ffjgi‘.E'pI5rA_L-f;,. .
PREGAO‘ EL’ETR6N1cqiN’e.00412926435 .

PROCESSO pmsmkrgyo N2 004/2026-PE ‘-

Torna-se pflbiico que 0(a) Fundo‘dé'D‘ésenyljda Educ. Basica-FUNDEB, por meiado(a) Pregoeiro, realizaré iicitagéo‘;*haimodaiidade‘pregéo, na forma eletrénica, nostermos da Lei n9 14.133,‘de ‘19 'défsla'brgil-gfidefEZ021‘, e demais normas apiicéveis e.ainda, de acordo com as condigées estabetecidas neste' Editat.

Data da sesséo pfiblica: 08 déjuhfio e. 2025
Horério da sesséo pdblica: 08:!)031. --
Critério de julgamento: Mendr P I'e'gq orLote
Modo de disputa: Aberto 7 _ A
Link: compras.m2atecnoiogia.com;br ~'

1. DO OBJETO . , - L-. , , ,1.1. 0 objeto da presente lic'itagéfio, wfléSCO‘Eha da proposta mais vantajasapara CONTRATAcAo DE, EMEREsA‘;,JESPECEALIZADA PARA 93$sSERVIgos DE FORNECIMENTO .DE'lNK-gn INTERNET VIA HERA ownm.COM DISPONIBILIDADE.INTEGRAL " 24:31HORA5 FOR DEAz 7 MAS 90RSEMANA), INCLumno INSTALAc ATNAgAQ, MANWENgAG PREVENTWAE CORRETIVA, BEM COMO. SU‘PORTE IECNICQ ,CONTENUQ, CONFQRMEESPECIFICAQGES TECNICASCONSTANTES. NO TERMO n5 REFERENCEA.
PARA ATENDER AS NECESS‘IDAEESZ(EDI-KS. ‘DIVERSAS SECRETAREAS @QMUNICiPIO DE CANINDE/CE, confbrnjé‘scohdigées, quantidades e exigéncfiagestabelecidas neste Edital e1 seus-éheggosfit;

1.2. A licitagéo seré subdiviflé‘iéfi.tote, conforms: tabeia constar‘atedo Termo de Referéncia,»fa'cultan‘d'o-segao ‘rflicitante a participagée emquantos Late forem de seu intergsééfiij 1 7
1.3. O critério de julgamefitg;§;addtagp seré 9 Manor Prega per Late;observadasr as exigéncias cont’ida"”fiesta-Emmi e seus Anexos quanta assespecificagées do objeto. ' ' 2.1 '

2. DA PARTICIPAn IVE-.LitiTAC'Ao ,_ 1 1 -
2.1. Poderéo participar deste PregéO-ljntergzs‘sados cujo ramo de atividade seja
compativei com o objeto destai-Iicitagéoti'e'fqgeiestejam com seus dados cadas’crais
regutarjunto'ao provedor do sist'emaiv;

2.2. O iicitante responsabiliza}se~j 'exclUsivé "e ,formalmente pelas transagéesefetuadas em seu nome, assumercdmdffifmesfle verdadeiras suas propostas e seusIances, inclusive os atos praticados'dirgta'ifheht’e ou par seu representante, exclus’daa responsabilidade do provedor ddijsistétfia dude érgéo ou entidade promotora da
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licitagéo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

2.3. E de responsabiiidade do cadastrado conferir a exatidao dos seus dados
cadastrais na piataforma e manté—los atuafizados junto aos érgéos responséveis
peia informagao, devendo proceder, imediatamente, ‘a corregéo ou a alteragéo dos
registros téo logo identifique incorregao ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A néo observancia do disposto no item anterior poderé ensejar desciassificagao
no momento da habilitagao.

2.5. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e‘empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperatives mencionadas no art. 16 da Lei n9
14.133, de 2021, para o agricuttor familiar, o produtor rurai pessoa ffsica e para o
microempreendedor individual - MEI, nos Iimites previstos da Lei Complementar n9
123, de 2006.

2.6. Nao poderéo disputar esta iicitagéo:

2.6.1. aquele que n50 atenda as condigées deste Editaf e seu(s) anexo(s);

2.6.2. pessoa ffsica ou juridica que se encontre. a0 tempo da 1icitagéo,
impossibilitada de participar da ficitagéo em decorréncia de sangao que She foi
imposta;

2.6.3. aqueie que mante'nha vincuio de natureza técnica, comerciai,
econémica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do orgao ou entidade
centratante ou com agente pL’zbEico que desempenhe fungao na Iicitagao ou atue na
fiscalizagao ou na gestéo do contrato, ou que defies seja conjuge, companheiro ou
parente em linha reta, coiateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coiigadas, nos termos da Lei
mg 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; '

2.6.5. pessoa fi’sica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores ‘a
divuigagéo do edital, tenha sido condenada judicialmente, com transito em }ulgado,
por exploragéo de trabaiho infantil, por submissao de trabalhadores a condigées
analogas as de escravo ou por contratagéo de adoiescentes nos casos vedados peia
legisiagéo trabalhista; ‘

2.6.6. agente publico do orgéo ou entidade licitante;

2.6.7. pessoas juridicas reunidas em consércio;

2.6.8. Organizagoes da Sociedade Civil de Interesse Pébiico ~ OSCJP, atuando
nessa condigéo;

— ‘ 'fLarée¥¥iriazi¢iSé®<éi' ', one: GTE—953523192999 8? are:



2.6.9. Nae poderé participar, direta ou indiretamente, da licitagao ou da
execugéo do contrato agente pt’Jblico do orgéo ou entidade contratante, devendo
ser observadas as situagoes que possam configurar conflito de interesses no
exercicio ou apés o exercicio do cargo ou emprego. nos termos da legislagao que
discipline a matéria, conforme § 19 do art. 99 da Lei ng 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata 0 item 2.7.2 seré também aplicado ao licitante
que atue em substituigéo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a
efetividade da sangao a ela aplicada. inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagao fraudulenta
da personalidade juridica do licitante.

2.8. A vedagéo de que trata 0 item 2.7.6 estende-se a terceiro que auxiiie
a condugéo da contratagéo na qualidade de integrante de eqaipe de apoio,
profissional especializado ou funcionério ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.

3. DA AfRESENTACfiiO DA PROPosm 5 DOS oocumemms oeHABILITACAO
3.1. Na presente licitagao, a fase de habilitagao sucedera as fases de apresentagéo
de propostas e lances e ole julgamento. '

3.2. 05 licitantes encaminharéo, exclusivamente par meio do sistema
eletrénico, a proposta com o prego, conforme o critério dejuigamento
adotado neste Editai, até a data e o horério estabelecidos para abertura
da sesséo pfiblica. '

3.3. Case a fase de habilitagéo anteceda as fases de apresentagéo tie
propostas e lances. os licitantes encaminharéo, n3 forma e no prazo
estabelecidos no item anterior, simultaneamente as documentos de
habilitagéo e a proposta com o prego, observado o disposto nos items
7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. ‘

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declararé, em campo proprio
do sistema, que:

3.4.1. esta’ ciente e concorda com as condigées contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integraiidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigéo
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengoes coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisites de habilitagao definidos no
instrumento convocatério;
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3.4.2. n50 emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno,perigoso ou insaiubre e nao emprega menor de 16 (dezesseis) anos, saivo menor, apartir dos 14 (quatorze), na condigéo de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXiido art. 7° da Constituigao Federai;

3.4.3. néo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executandotrabaiho degradante ou forgado. observando o disposto nos incisos H! e N do art. 19e no inciso iii do art. 59 da Constituigao Federal;

3.4.4. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa comdeficiéncia e para reabiiitado da Previdéncia Sociai, de que trata 0 art. 93 da Lei n98.213, de 1991.

3.5. 0 iicitante organizado em cooperative deveré deciarar, ainda, em campopréprio do sistema, que cumpre os requisites estabeiecidos no art. 16 da Lei n°14.133, de 2021.

3.6. O iicitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ousociedade cooperativa deveré deciarar, ainda, em campo proprio do sistema, duecumpre os requisites estabeiecidos no art. 3° da Lei Compiementar n9 123, de2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabeiecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39 do art. 49 da Lei n‘-J 14.133. de 2021.

3.6.1. no item exclusive para participagéo de microempresas eempresas de pequeno porte, a assinalagéo do campo "nae“ impedira? oprosseguimento no certame, para aqueie item;

3.6.2. nos itens em que a participagéo néo for exciusiva para microempresase empresas de pequeno porte, a assinaiagao do campo "néo" apenas produzira oefeito de 0 iicitante néo ter direito ao tratamento favorecido‘previsto na Lei,\ Compiementar n9 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno‘ porte ou sociedade cooperativa. ’ '

3.7. A faisidade da deciaragao de que trata os itens 3.4 cu 3.6 sujeitaré o iicitante
as sangoes previstas na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Editai. " -

3.8. 05 iicitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou, na hipétese de “a fasede habiiitagéo anteceder as fases de apresentagao de propostas e iances-e dejulgamento, os documentos de habiiitagao anteriormente inseridos no sistema, atéa abertura da sesséo pfibiica.

3.9. Nao haveré ordem de ciassificagéo na etapa de apresentagao da proposta edos documentos de habilitagéo peio licitante, o que ocorrera’ somente apés osprocedimentos de abertura da sessao pflblica e da fase de envio de iances.

3.10. Serao disponibiiizados para acesso pébiico os documentos que compoem aproposta dos iicitantes convocados para apresentagao de propostas, apés a fase deenvio de iances.
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3.11.Caberé ao licitante interessado em participar da iicitagao
acompanhar as operacoes no sistema eletrénico duran'te o processo
licitatério e se responsabilizar pelo onus decorrente da perda de negécios
diante da inobservéncia de mensagens emitidas pela Administragéo ou de
sua desconexéo.

3.12. O licitante deveré comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo on a seguranga. para
imediato bioqueio de acesso.

3.13. lunto a proposta Enicial a licitante deveré apresentar no sistema a garantia de
manutencao da proposta no valor de Rs 9.504.00 (nave mil quinhentos e
quatro reais) correspondente a aproximadamente 1% (um por cento) do valor
estimado da licitagao.

3.14. Caberé ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
3.14.1 Caucéo em dinheiro on em tituios da divida pdblica emitidos sob a forma
escritural. mediante registro em sistema centralizado de liquidacao e de custodia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores economicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia;

3.14.2 Quando a licitante optar pela garantia mediante caucao em dinheiro a
mesma deveré apresentar comprovacao mediante a apresentagao de depésito em
conta da Prefeitura Municipal de Canindé — Agéncia N9 1035-9, Conta Corrente N"
17.742—3, Banco do Brasil. Caso no recibo do deposito conste o deposito feito em
cheque, a iicitante deveré juntar declaragao em original, fornecida pelo BANCO
confirmando a compensagéo do cheque, e a liberacao do valor na conta da

rx Prefeltura, conforme dados fornecidos.

3.14.3 Seguro—garantia

3.14.4 Titulo de capitalizagao custeado por pagamento flsico, com resgate peio
valor total.

3.14.4.1 Fianga bancéria emitida por banco ou instituicao financeira devidamente
autorizada a operar no Pals pelo Banco Central do Brasil.

3.15. Quando a licitante optar pela modalidade fiaoca bancéria a mesma deveré
apresentar o documento original fornecido pela lnstituicao que a concede, no qual
constara’: 1. BENEFICIARlO: Prefeitura Municipal de Caninde’ 2. OBJETO: Garantia de
participagao deste Pregao Eletronico 3. VALOR R$ 9.504,,QO (Nova Mil
Quinhentos e Quatro Reais)
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3.16 Que a iiberagéo seré feita ‘medianrte a devolugéo pelo érgéo Hcitante do
documento originai ou, automaticamente, apés o prazo de vaiidade da carta.

3.17 A garantia de proposta seré devolvida aos Licitantes no prazo de 10 (dez) dias
Oteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for deciarada
fracassada a Iicitagao.

3.18 Empiicara execugéo do vaior integra! da garantia de proposta a recusa em
assinar o contrato ou a mic apresentagéo dos documentos para a contratagao.

3.19 Caso a empresa néo apresente a garantia de proposta a mesma teré a sua
proposta DESCLASSIFECADA do certame.

3.19.1 Da justificativa para a solicitagéo de apresentagéo de garantia da proposta:
3.19.2 A solicitagao de garantia de proposta em processes Iicitatérios esta
fundamentada na Lei Federai n" 14.133, de 1" de abril de 2021, que regula as
iicitagoes e contratos administrativos no Brasii. Conforme 0 art.» 58 dessa lei, a
Administragéo Pablica pode exigir garantia de proposta nas iicitagoes.
3.19.3 0 art. 58 da Lei n° 14.133/2021 estabeiece que, nos contratagoes de obras,
servigos e fornecimentos, a Administragéo dlica pode exigir garantia de proposta,
Iimitada a até 01 (um por cento) do vaior estimado para a contratagéo.
3.19.4 A garantia de proposta esté prevista como uma das formas de assegurar a
seriedade da participagao no certame, especialmente em projetos de engenharia,
onde a complexidade e 05 custos envoividos exigem maior cautela para evitar
contratempos futuros.
3.19.5 A garantia de proposta desestimuia a participagéo de iicitantes que n50
estao seriamente comprometidos com o certame. Esso contribui para a selegao de
proponentes mais qualificados e engajados, reduzindo as chances de desisténcias
ou nao cumprimento do contrato.
3.19.6 (2350 o licitante vencedor néo cumpra suas obrigagoes, a execugéo da
garantia compensa eventuais prejuizos causados a Administragéo, garantindo maior
seguranga financeira e evitando a'necessidade de uma nova iicitagéo, que geraria
custos adicionais.
3.19.7 Ao exigir a garantia de proposta, a Administragao assegura que os iicitantes
tenham a capacidade técnica e financeira de cumprir o contrato, o que acelera o
processo de contratagao e reduz a possibiiidade de atrasos e retrabalhos.
3.19.8 A presenga da garantia de proposta, qoando corretamente estabelecida,
garante que apenas empresas tecnicamente quaiificadas e 'financeiramente
estaveis participem da Eicitagao. Isso eieva o m’vel de competitividade e methora a
qualidade dos servigos oferecidos.
3.19.9 A exigéncia da garantia desestimula propostas com pregos artificialmente
baixos ou inviéveis, pois a empresa Hcitante assume um compromisso financeiro ao
participar do processo. Assim, mitiga se 0 risco de contratos ma! executados ou
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abandonados, o que é especiaimente importante em obras de engenharia, onde
faihas na execugéo podem acarretar custos eievados e atrasos significativos. ‘

3.20 A exigéncia de garantia de proposta em Iicitagoes, amparada peia Lei
n°l4.133/2021. contribui para a eficiéncia, a seguranga e a transparéncia no
processo licitatorio. Ao proteger a Administragao Pabiica contra d'esisténcias e
garantir a participagao de empresas comprometidas e qualificadas. a medida
promove uma gestao mais eficaz dos recursos pflbficos e a entrega de obras e
servigos com maior qualidade e dentro dos prazos estipulados.

3.21 Para todas as modalidades de garantia da proposta iniciai expostas acima,
exceto modalidade caugao, o prazo de validade sera de 120 (centoe Vinte) dias.

3.22 Todas as especificagoes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

3.23 Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciérios, trabaihistas, tributaries, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta 0U indiretamente na execugéo do objeto.

3.24 05 pregos ofertados tanto na proposta iniciai quanto na etapa de lances, serao
de exciusiva responsabiffdade do Iicitante, nao lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer atteragao, sob alegagao de erro, omissao ou qualquer outro pretexto.

3.25 Se 0 regime tributério da empresa impficar o recoihimento de tributos em
percentuais variéveis, a cotagao adequada seré a que corresponde a mé’dia dos
efetivos recoihimentos da empresa nos filtémos doze meses. '

3.26 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serao retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagéo
vigente.

3.27 A apresentagéo das propostas impiica obrigatoriedade do cumprimento das
disposigoes neias contidas, em conformidade com o que dispoe o Termo de
Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto Iicitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensitios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita
execugéo contratuai, promovendo,quandor requerido, sua substituigao.

3.28 O prazo de vaiidade da proposta n50 seré inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua Apresentagéo
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3.29 05 iicitantes devem respeitar os pregos méximos estabelecidos n'as normas de
regéncia de contratagoes pfiblicas, quando participarem de iicitagoes pdblicas;

3.30 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragéo por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilizagéo pelo Tribunal de Contas e,
apos o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura do
prazo para a adogéo das medidas necessérias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do inciso 5X do art. 71 da Constituigéo Federal, do condenagéo dos agentes
poolicos responséveis e da empresa contratada ao pagamrento dos prejuz’zos ao
erério, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por sobre prego na
execugéo do contrato.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTAI

4.1. O iicitante deveré enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema
eletrénico, dos seguintes campos:

4.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;

4.1.2. Marca, quando cabivei;

4.1.3. Fabricante, quando cabivei;

4.1.4. Descrigéo do objeto, contendo as informagées similares
especificagéo do Termo de Referéncia;

G
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4.2. Todas as especificagoes do objeto contidas na proposta vincuiam o iicitante.

4.3. Nos vaiores propostos estaréo inciusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciérios, trabalhistas, tributérios, cemerciais e quaisouer outros que incidam
direta ou indiretamente na execugéo do objeto.

4.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances.
seréo de exclusive responsabilidade do licitante, néo lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteragéo, sob alegagéo de erro, omisséo ou quaiquer outro
pretexto.

4.5. Se 0 regime tributério da empresa impiicar o recoihimento de tributes em
percentuais variéveis, a cotagéo adequada seré a que corresponde é média dos
efetivos recoihimentos da empresa nos filtimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tribute inserido na'pianiiha, no
pagamento seréo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na ieglsiagéo
vigente.

(if: ,'

8430900
om , ’87-’57 3343Q67‘i ; '

.w



" 5' ; 7 "’ if} idem; flan?"

W' mm“ .7-

4.7. A apresentagéo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposigées neias contidas, em conformidade com o que dispée o Termo de
Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de executar'o objeto iicitado
nos seus termos. bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensflios necessaries, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita
execugao contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigao.

4.8. O prazo de validade da proposta néo seré inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentagao.

4.9. Os licitantes devem respeitar os pregos méximos estabeiecidos nas normas de
regéncia de contratagdes pdblicas,-quando participarem de Eicitagoes pdblicas;

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragéo porparte dos contratados pode ensejar a responsabilizagao peio Tribune? de Contas e,apés o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de
prazo para a adogao das medidas necessaries ao exato cumprimento da tei. nos
termos do inciso IX do art. 71 da Constituigao Federal, ou condenagéo dos agentes
pUbliCOS responsaveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejua’zos ao
erério. caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por sobreprego na
execugao do contrato.

5. DA AB§RTURA DA SESSAO, CLASSWECAQAG DAS PROPDSTAS E
FORMULACAO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitagéo dar—se—é em sesséo pdbtica, por meio de
sistema eietronico, na data, horério e Iocai indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitagao, quando for o caso, anteriormente Enseridos no sistema, até a abertura
da sessao pdblica. -

5.2.1. A desciassificagéo seré sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo reaf por todos os participantes.

5.2.2. A nao desclassificagao da proposta néo impede o seu julgamento
definitive em sentido contrério, ievado a efeito na fase de aceitagéo.

5.3. O sistema ordenaré automaticamente as propostas dassificadas, sendo que
somente estas participaréo da fase de Iances.

5.4. O sistema disponibifizaré campo préprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e 05 licitantes.
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5.5. lniciada a etapa competitive, os iicitantes deverao encaminhar iances
exciusivamente por meio de sistema eietrénico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.6. 0 lance deveré ser ofertado por Manor Prego do Late

5.7. Os iicitantes poderao oferecer iances sucessivos, observando o horario fixado
para abertura da sesséo e as regras estabeiecidas no Editai. '

5.8. 0 Iicitante somente poderé oferecer lance de valor inferior a0 fiitim
por eie ofertado e registrado pelo sistema. . ‘

5.9. 0 intervalo mfnimo de diferenga de valores ou percentuais entre os
Iances, que incidiré tanto em reiagéo aos Eances intermediaries quanta em
reiagéo a proposta que cobrir a meihor oferta deveré ser (fie Rs 5,06
(cinco reais)

5.10. O iicitante podera, uma (mica vez, exciuir seu fiitimo fiance ofertado, no
intervaio de quinze segundos apés o registro no sistema, na hipétese de iance
inconsistente ou inexequivei. , .

5.10.1. Nao exciuindo 0 item em tempo hébii, o iicitante podera enviar aierta
a0 pregoeiro para que o mesmo adote as providéncias cabiveis.

5.11. O procedimento seguiré de acordo com 0 mode de dispute ado’cado.

5.12. Seré adotado para o envio de iances no pregao eietrénico 0 mode de disputa
"ABERTO", em que os iicitantes apresentaréo iances pabiicos e sucessivos, com
prorrogagées.

5.12.1. A etapa de iances da sessao pobiica teré duragéo de dez min'utos e,
apés isso, seré prorrogada automaticamente peio sistema quando houver lance
ofertado nos oitimos dois minutos do periodo de duragao da sesséo pébiica.

5.12.2. A prorrogagéo automética da etapa de lances, de que trata 0 item
anterior, sera de dois minutos e ocorreré sucessivamente sempre que houver
iances enviados nesse periodo de prorrogagéo, inclusive no case de iances
intermediaries.

5.12.3. N50 havendo novos iances na forma estabeiecida nos itens
anteriores, a sessao pilibiica encerrar—se-é automaticamente.

5.12.4. Encerrada a fase competitive sem que haja a .prorrogagao
automética pelo sistema, poderé 0(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de
apoio, justificadamente, admitir o reinfcio da sessao pL’ibiica de iances, em pro} da
consecugéo do meihor prego

5.12.5. Definida a meihor proposta, se a diferenga em reiagéo ‘a proposta
ciassificada em segundo iugar for de peio menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado peia equipe de apoio, poderé admitir o reinicio da dispute aberta, para a
definigao das demais coiocagées.

5.12.6. Apés o reim’cio previsto no item supra, 05 Eicitantes seréo
convocados para apresentar lances intermediaries.
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5.13. Apos o término dos prazos estabelecidos nossubitens anteriores, o sistema
ordenaré e divulgaré os Iances segundo a ordem crescente de vaiores.

5.14. Néo seréo aceitos dois ou mais Iances de mesmo vaior, prevaiecendo aqueie
que for recebido e registrado em primeiro lugar. -

5.15. Durante o transcurso da sesséo pflblica. os iicitantes seréo informados, em
tempo reaE, do valor do menor iance registrado, vedada a identificagéo do [icitante

5.16. No caso de desconexéo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva
do Pregao, o sistema eietronico podera permanecer acessivel aosiicitantes para a
recepgao dos iances.

5.17. Quando a desconexéo ‘do sistema eletrénico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessao pL’IbEica seré suspensa e
reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro horas da comunicagéo do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sftio eietronico utilizado para divuigagéo.

5.18. Case 0 Eicitante nao apresente lances, concorrera com o vaior de sua
proposta.

5.19. Em relagao a itens néo exciusivos para participagéo do microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, seré efetivada a
verificagéo do porte da entidade empresariai. O sistema identificara em coiuna
prépria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
a comparagao com os vatores da primeira coiocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas. para o fim de aplicar—se o diSposto nos
arts. 44 e 45 da Lei Compier‘nerfcar'nQ 123, de 2006.

5.19.1. Nessas condigoes, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa do até 5% (cinco por cento) acima da
meihor proposta ou melhor lance seréo consideradas empatadas com a primeira
colocada.

5.19.2. A melhor cIassificada nos termos do subitem anterior tera o direito
de encaminhar uma dltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira coiocada, no prazo de 5 (cinco) minutes controiados
pelo sistema. contados apés a comunicagéo automética para tanto.

5.19.3. Case a microempresa on a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou néo se manifeste no prazo estabetecido, seréo convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naqueie intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagao. para o
exercicio do mesmo direito, no prazo estabeiecido no subi'cem anterior.
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5.19.4. No caso de equivaléncia dos vaiores apresentados pelasmicroempresas e empresas de pequeno Vporte que se encontrem nos intervatos
estabelecidos nos subitens anteriores, seré reaiizado sorteio entre eias para que se
identifique aqueia que primeiro poderé apresentar meihor oferta.

5.20.56 poderé haver empate .entre propostas iguais (néo seguidas fie
lances), ou entre lances finais da fase fechada do mode de dispute aber’m
e fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate seré aqueie previsto no art. 60 da Lei n9 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.20.1.1. disputa final, hipotese em que os Hcitantes empatados poderao
apresentar nova proposta em ato continue a ctassificagéo;

5.20.1.2. avaiiagao do desempenho contratuaE pre’vio dos Eicitantes, para a
qua! deveréo preferencialmente ser utiiizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigagoes previstos nesta Lei ;

5.20.1.3. desenvoivimento pelo Iicitante de agoes de equidade entre
homens e mulheres no ambiente de trabaiho, conforme regutamento;

5.20.1.4. desenvolvimento peio Iicitante de programa de integridade,
conforme orientagoes dos érgéos de controie.

5.20.2. Persistindo o empate, seré assegurada preferéncia, sucessivamente,
aos bens e servigos produzidos ou prestados por:

5.20.2.1. empresas estabeiecidas no territorio do Estado ou do
Distrito Federal do orgéo ou entidade da Administragéo Pflbiica estadual ou distrita!
iicitante ou, no caso de iicitagao reaiizada por érgéo ou entidade de Municipio, no
territorio do Estado em que este se Eocaiize;

5.20.2.2. empresas brasiieiras;

5.20.2.3. empresas Que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no Pafs;

5.20.2.4. empresas que comprovem a prética de mitigagao, nos
termos da Lei n9 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sesséo pfibfica,‘na hipétese
da proposta do primeiro colocado permanecer acima do prego méximo
definido para a contratagéo, o pregoeiro poderé negociar condigées maés
vantajosas, apés definido o resultado do julgamento.
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5.21.1. A negociagéo poderé ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de ciassificagéo iniciaimente estabeiecida, quando o primeiro colocado,
mesmo apés a negociagéo, for desctassificado em razéo de sua proposta
permanecer acima do prego méxémo definido peia Administragéo.

5.21.2. A negociagéo seré reaiizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada peios demais iicitantes.

5.21.3. O resuitado da negociagéo seré divuigado a todos os [icitantes e
anexado aos autos do processo licitatério.

5.21.4. O pregoeiro solicitaré ao Eicitante mais bem ciassificado que. no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada a0 éitimo fiance ofertado apés
a negociagéo realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessa’rios é confirmagéo daqueles exigidos neste Edital
e jé apresentados.

5.21.5. E facuitado a0 pregoeiro prorrogar o prazo estabe'lecido, a partir de
solicitagéo fundamentada feita no chat pelo Iicitante, antes de findo o prazo.

5.22. Apés a negociagéo do prego, o Pregoeiro iniciaré a fase de aceitagéo e
juigamento da proposta. '

6.. DA FASE DE jULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa ole negociagéo, o pregoeiro verificaraf 5e 0 licitante
provisoriamente dassificado em primeiro Iugar atende és condigées de participagéo
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei :19 14.133, da 2021, tegisiagéo
correlata e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanta é existéncia de
sangéo que impega a participagéo no certame ou a futura contratagée,
mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fomecedores;
b. Cadastro National de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS), mantido

peia Controiadoria — Gera! da 'Uniéo,
httpszllwww.portaitransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela
Controladoria-Gerai da ' Uniéo.
httpsz/lwww.portaItransparenciagov.br/sancoes/cnep?
ordenarPor=nome&direcao=asc.

6.2. A consulta aos cadastros seré realizada em nome da pessoa fisica ma,
em caso de pessoa juridica, da empresa fornecedora e tamhém de seas
sécio majoritério, par forga da vedagfio de que trata (3 art. 12 da Lei n"
8.429, de 2 de junho ole 1992. '
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6.3. Case conste na Consulta de Situagéo do EEcitante a existéncia de Ocorrénciasimpeditivas Indiretas, o Pregoeiro diiigenciaré para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas indiretas.

6.3.1. A tentativa de burta seré verificada por meio dos vz’nculos societérios,linhas de fornecimento similares. dentreoutros.

6.3.2. 0 Eicitante seré convocado para manifestagao previamente‘a suadesclassificagao.

6.3.3. Constatada a existéncia de sangao, o Iicitante sera’ reputadoinabilitado, por falta de condigao de participagao.

6.4. Caso atendidas as condigoes de participagéo, seré iniciado o procedimento de
habilitagéo.

6.5. Case 0 Iicitante provisoriamente ciassificado em primeiro lugar tenha seutiiizado de aigum tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificaré se faz
jus a0 beneficio, em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste Edital.

6.6. Verificadas as condigoes de participagéo e de utifizagéo do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinara’ a proposta dassificada em primeiro Iugar quanto
a adequagéo a0 objeto e a compatibilidade do prego em reiagao a0 maximo
estipulado para contratagao neste Edital 63 em seus anexos.

6.7. Seré desciassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vicios insanéveis;

6.7.2. nao obedecer as especificagées técnicas contidas no Termo o'e
Referéncia;

6.7.3. apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego
méximo definido para a contratagéo;

6.7.4. nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido peia
Administragao;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste
Edital ou seus anexos, desde que insanével.

6.8. No caso de hens e servigos em gerai, é indfcio de inexequibiiidade das
propostas valores inferiores a 30% (trinta por cento) do vaior orgado pela
Administragao.

6.8.1. A inexequibiiidade, na hipétese de que trata o caput, so seré
considerada apés diiigéncia do pregoeiro, que comprove:
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6.8.1.1. que o custo do Iicitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

6.9. Se houver indx’cios de inexequibiiidade da proposta de prego, ou em caso da
necessidade da esclarecimentos comptementares, poderao ser efetuadas
diligéncias, para que a empresa comprove a exequibiiidade da proposta.

6.10. Caso o custo globai estimado do objeto licitado tenha sido decomposto com
seus respectivos custos unitérios por meio de Planiiha de Custos e Formagéo de
Pregos elaborada peia Administragao, o licitante classificado em primeiro iugar seré
convocado para APRESENTAR PLANILHA DE COMPOSICAO DE CUSTQS E
LUCROS por ele elaborada e outros documentos que comprdvem os pregos
unitérios iguais ou inferiores de todos 05 items referente ao {ote due estiver
arrematando, como também Notas Fiscais, Contratos, dentre outros, conforme
solicitagao do Agente de Contratagao, com 05 respectivos vaiores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de‘néo aceitagao da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha nao constituem motivo para a
desdassificagéo da proposta. A planilha poderé’ ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema. desde que nao haja majoragao do prego.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar arms 01.:
falhas que nao alterem a substancia das propostas;

6.11.2. Considera—se erro no preenchimento da ptanilha passive} de corregao
a indicagao de recolhimento de impostos e contribuigoes na forma do Simples
Nacional, quando nao cabl’vel esse regime.

6.12. NA HIPOTESE DE A MESMA LICSTANTE SAGRAR-SE VENCEDGRA
TANTO DO LOTE DE AMPLA 'PARTICIPACfiO QUANTO DO LOTE DE CQTA
RESERVADA/EXCLUSIVA, CUJOS {TENS PQSSUAM ESPECEFKACOES
IDENTICAS, DEVERA PROCEDER A READEQUAQAO DE SUA PROPOSTA, BE
MODO QUE OS VALORES UNITARIOS PERMANECAM REGOROSAMENTE
[GUAIS EM AMBOS OS LOTES,

7. DA FASE DE HABILITAc/lo
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessaries e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de reaiizar o objeto da iicitagao, serao
exigidos para fins de habiiitagao, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n9 14.133, de
2021.

7.1.1. A documentagao exigida para fins de habititagéo juridica, fiscat, sociai e
trabalhista e economico-financeira, podera ser substitur’da pelo registro cadastral.

7 “magma . ,
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7.2. Quando permitida a participagéo de empresas estrangeiras due n50 funcione‘in
no Pais, as exigéncias de habilitagao seréo atendidas mediante documentos
equivaientes, iniciaimente apresentados em tradugao Eivre.

7.2.1. Na hipotese de 0 iicitante vencedor ser empresa estrangeira que nao
funcione no Pais, para fins de assinatura do contrato on da ata de registro de
pregos, os documentos exigidos para a habilitagéo seréo traduzidos por tradutor
juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto mg 8660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui~io, ou consularizados pelos
r'espectivos consuiados ou embaixadas. -

7.3. Quando permitida a participagéo de consorcio de empresas. a habiiitagéo
técnica, quando exigida, sera feita por meio do somatério dos quantitativos de cada
consorciado e. para efeito de habiiitagao econémicofinanceira, quando exigida,
sera observado o somatério dos vaiores de cada consorciado.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habiiitagéo poderéo ser apresentados em
original ou por copia.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habiiitagao poderao ser substituidos por
registro cadastrai emitido por orgéo ou entidade pdbiica, desde que o registro
tenha sido feito em obediéncia ao disposto na Lei nQ 14.133, de 2021. ,

7.6. Seré verificado 5e 0 iicitante apresentou deciaragao de que atende aos
requisites de habiiitagao, e o .declarante respondera peia veracidade das
informagfies prestadas, na forma do inciso'i do art. 63 da Lei n‘2 14.133, de 2021..

7.7. Sera verificado se 0 iicitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitagao,
a declaragéo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com
deficiéncia e para reabiiitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras
normas especificas. ‘

7.8. O iicitante devera apresentar, sob pena de desciassificagao, deciaragao de que
suas propostas economicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigéo Federal, nas ieis
trabalhistas, nas normas infraiegais, nas convengoes coietivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.9. A habiiitagao sera’ verificada por meio do Registro Cadastral. nos documentos
por eie abrangidos.

7.9.1. Somente haveré a necessidade de comprovagao do preenchimento de
requisitos mediante apresentagaodos documentos originais néo—digitais quando
houver ddvida em reiagao ‘a integridade do documento digital ou quando a Eei
expressamente o exigir.

7.10. E de responsabiiidade do iicitante conferir a exatidao dos seusdados
cadastrais no Registro Cadastrai e manté-ios atualizados junto aos érgéos
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7.10.1. A nao observéncia do disposto no item anterior podera ensejar
desclassificagao no memento da habiiitagao.

7.11. A verificagéo pelo pregoeiro, em sitios eietronicos oficiais de érgéos
e entidades emissores de certidées constitui meio legal de prova, para fins
de habilitagao.

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitagao que nao estejam
contemplados no Registro Cadastraf seréo enviados por meio do sistema. em
formato digitai, no prazo minimo de duas horas, prorrogével por igual periodo,contado da soiicitagéo do pregoeiro.

7.12. A verificagao no Registro Cadastrai ou a exigéncia dos documentos neie nao
contidos somente seré feita em relagéo ao‘licitante vencedor.

7.12.1. Os documentos reiativos a regularidade fiscal que constem do Termo
de Referéncia somente seréo exigidos, em qualquer caso, em memento posterior
a0 juigamento das propostas, e apenas do Iicitante mais bem classificado.

7.13. A1065 a entrega dos documentos para habiiitagao, n50 sera permitida a
substituigao do a apresentagao de novos documentos, saEvolem sede de diligéncia
(art. 64 da Lei n9 14.133, de 2021), para:

7.13.1. complementagao de informagoes acerca dos documentos jé
apresentados pelos licitantes e desde que necessaria para apurar fatos existentes ‘a
época da abertura do certame; e

7.13.2. atualizagéo de documentos cuja validade tenha expirado apés a data
de recebimento das propostas;

7.14. Na anélise dos documentos de habilitagao, a comissao de contratagao podera
sanar erros ou falhas. que nao alterem a substéncia dos documentos e sua validade
juridica, mediante decisao fundamentada, registrada em ata e acesst’vei a todos,
atribuindo-lhes eficécia para fins de habilitagao e classificagao.

7.15. Na hipotese de 0 iicitante nao atender as exigéncias para habilitagao, o
pregoeiro examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
dassificagao, até a apuragao de uma proposta que atenda a0 presente Editai,
observado o prazo disposto no subitem 7.11.1.

7.16.50mente seréo disponib'ilizados para acesso pflblico os documentos
de habilitagéo do licitante cuja proposta atenda an Edital de iicitagao.
apés concluz’dos os procedimentos de que trata o subit'em anterior.

responséveis peia informagao, devendo proceder, imediatamente, a corregao ou aaiteragao dos registros tao logo identifique incorregao ou aqueies se tomem
desatuaiizados.
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7.17. A comprovagao de reguiaridade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente seré'exigida para efeito de contratagao, e nao
como condigao para participagéo na ticitagéo.

7.18. Apos o término do periododestinado a0 envio de documentagao (habiiitagao
ou proposta) especificado nos itens 7.11.1, a Encluséo de novos documentos pode
ser permitida apenas por meio de diligéncia, nos seguintes casos:

I) Para atualizar documeotos cuja vaiidade expirou apos a data de
recebimen’co das propostas;

II) Para submeter documentos dectaratérios emitidos exclusivamente pelo
iicitante;

EH) Para verificar as condigéesde {habifitagéo ou de dassificagéo do iicitante,
Ievando em conta fatos ou condigoes que jé existiam antes da abertura da iicitagao.
7.19. A decisao de realizar diligéncias é tomada pelo Agente de
Contratagao/Pregoeiro, com base em fundamentos claros e apés consuita aos
setores administrativos relacionados ao objeto da Eicitagéo. Esta decisao néo
estabelece um direito subjetivo a0 [icitante para a incluséo de documentos apos o
prazo definido nos itens 7.11.1.
7.20. A submissao de documentos complementares, substitutivos ou
esctarecedores, através de diiigéncia, deve ser efetuada conforme descrito no item
7.11.1. Expirado o prazo sem o envio da nova documentagéo, a oportunidade de
anexar novos documentos é encerrada de forma definitiva, resuitando na
inabilitagao ou desclassificagao do participante do processo Eicitatorio.

8. DOS RECURSOS
8.1. A interposigéo de recurso referente ao juigamento das propostas, a habilitagao
ou inabiiitagao de Eicitantes, a anulagao ou revogagao da licitagao, observaré o
disposto no art. 165 da Lei n9 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias L’Jteis, contados da data de intimagao ou de
Iavratura da ata. ‘

8.3. Quando o racurso apresentado impugnar o julgameoto das propostas ou 0 ate
de habilitagao ou inabilitagao do Iicitante: ‘

8.3.1. A intengéo de recorrer devera ser manifestada imediatamente apo’s o
término do juigamento das propostas e do ato de habiiitagao ou-inabiiitagao, em
campo préprio do sistema, durante o prazo concedido na sessao pL’Jbtica, néo
inferior a 10 minutos, sob pena de precfusao;

8.3.2. o prazo para apresentagéo das razoes recursais seré iniciado na data
de intimagéo ou de iavratura da ata de habiiitagao ou inabiiitagéo;
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8.4. Os recursos deveréo ser encaminhados em camps préprio do sistema.

8.5. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido adecisao recorrida, a qua! podera reconsiderar sua decisao no prazo de 3 (trés) diasL’iteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, aquaf devera’ proferir sua decisao no prazo de 10 (dez) dias L’iteis; contado dorecebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo nao seréo conhecidos.

8.7. O prazo para apresentagao de contrarrazoes ao recurso peios demais Iicitantesseré de 3 (trés) dias Citeis, contados da data da intimagao pessoat ca 013 divulgagéoda interposigao do recurso, assegurada a vista imediata dos eiementos ‘indispenséveis a defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideragao ’ceréo efeito suspensivo do ato ou dadecisao recorrida até que sobrevenha decisao final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetiveis deaproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerao com vista franqueada aos interessadosno sitio eietronico compras.m2atecnoiogia.com.br.

9. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANgéES
9.1. Comete infragao administrativa, nos termos da lei, o licitante que', com dolo ouculpa: ‘

9.1.1. deixar de entregar a documentagao exigida para o certame ou naoentregar quafquer documento que tenha sido solicitado peio/a pregoeirola duranteo certame;

9.1.2. Saivo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado.nao mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. néo enviar a proposta adequada ao ditimo iance ofertado ouapés a negociagéo;

9.1.2.2. recusar—se a enviar o detalhamento da proposta quandoexigivel;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapacompetitiva; ou '

9.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificagoes doEditai;
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9.1.3. nao ceiebrar o contrato ou nao entregar a documeniagao exigida paraa contratagao, quando convocado dentro do prazo de vaiidade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar~se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata deregistro de prego, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivaiente no prazoestabeiecido peia Administragao;

9.1.4. apresentar deciaragao ou documentagao faisa exigida para o certameou prestar deciaragao faisa durante a licitagao

9.1.5. fraudar a iicitagéo

9.1.6. comportar—se de modo inidéneo ou cometer fraude de quaiquernatureza, em especial quando:

9.1.6.1. agir em coniuio ou em desconformidade com a iei;

9.1.6.2. induzir deiiberadamente a erro no juigamento;

9.1.7. praticar atos ili’citos 'com vistas a frustrar osobjetivos daiicitagéo

9.1.8. praticar ato iesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 2013.

9.2. Com fuicro na Lei n9 14.133, de 2021, a Administragao podera.‘garantida aprévia defesa, apiicar aos iicitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangées, semprejuizo das responsabiiidades civii e criminal:

n. ' 9.2.1. adverténcia;

9.2.2. muita;

9.2.3. impedimento de iicitar e contratar e

9.2.4. deciaragao de inidoneidade para iicitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motives determinantes da punigéo ou até que seja promovida suareabiiitagéo perante a prépria autoridade que apiicou a penaiidade. '

9.3. Na apiicagéo das sangées serao considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infragao cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concrete.

9.3.3. as circunsténcias agravantes ou atenuantes.
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9.3.4. os danos que deia provierem para a Administragao Pfibiica.

9.3.5. a implantagao ou o aperfeigoamento de programa de integridade,conforme normas e orientagoes dos orgaos de controle.

9.4. A multa sera recolhida em percentua! de 05% a 30% incidente sobre o vaior
do contrato licitado, recoihida no prazo méximo de 05 (cinco) dias dteis, a contar da
comunicagao oficial.

9.4.1. Para as infragées previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, a muita sera de
0.5% a 15% do valor do contrato iicitado. -

9.4.2. Para as infragoes previstas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, a muita sera de15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sangoes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragéo de
inidoneidade para licitar ou contratar poderéo ser apiicadas, cumulativamente ou11:30, a penalidade de muita. '

9.6. Na aplicagao da sangao de muita seré facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias fiteis, contado da data de sua intimagéo. 7

9.7. A sangao de impedimento de licitar e contratar seré aplicada a0 responsavei
em decorréncia das infragdes administrativas reiacionadas dos itens 9.1.1 a 9.1.3,.
quando néo se justificar a imposigao de penaiidade mais grave, e impediré o
responsével de iicitar e contratar no ambito da Administragéo PL’Jica direta eindireta do ente federativo a qua! pertencer o érgéo ou entidade, pelo prazoméximo de 3 (trés) anos.

9.8. Poderé ser aplicada ao responsave! a sangao de deciaragao de inidoneidade
para Iicitar ou contratar, em decorréncia da pratica das infragoes dispostas dos
itens 9.1.4 a 9.1.8, bem como peias infragoes administrativas previstas dos itens
9.1.1 a 9.1.3 que justifiquem a imposigéode penalidade mats grave que a sangao
de impedimento de iicitar e contratar, cuja duragao observara o prazo previsto no
§59 do art. 156 da Lei nQ 14.133, de 2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de
registro de prego, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivaiente no prazo
estabelecido peia Administragao, descrita no item 9.1.3, caracterizaré o
descumprimento total da obrigagao assumida e o sujeitara as penalidades e ‘a
imediata perda da garantia de proposta em favor do orgao ou entidade promotora
da Hcitagéo.

9.10. A apuragéo de responsabflidade relacionadas as sangdes de impedimento de
licitar e contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar
demandara a instauragao de processode responsabitizagao a ser conduzido por
comissao composta per 2 (dois) ou mais Servidores estéveis, que avaliara fatos e
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circunsténcias conhecidos e intimaré o licitante ou o adjudicatério para, no prazo de
15 (quinze) dias fiteis, contado da data de sua intimagao, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias Oteis da apiicagao das sangdes
de adverténcia, multa e Empedimento de’ licitar e contratar, contado da data da
intimagao, o qua! seré dirigido a autoridade due tiver proferido a decisao recorrida,
que, se nao a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias flteis, encaminharé o recurso
com sua motivagao a autoridade superior, que devera proferir sua decisao no prazo
méximo de 20 (vinte) dias Liteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberé a apresentagao depedido de reconsideragao da apolicagéo da sangaoA de declaragao de inidoneidade para iicitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
Dteis, contado da data da intimagao, e decidido no prazo méximo de 20 (vinte) dias
Uteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideragao terao efeito suspensivo do ato ou da
deciséo recorrida até que sobrevenha decisao final da autoridade competente.

9.14. A apiicagao das sangées previstas neste Editai nao exclui, em hipétese
aiguma, a obrigagao de reparagao integrai dos danos causados.

10. DA IMPUGNACAO A0 EDITAL E DO PEDEDO DE ESCLARECEMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por
irreguiaridade na apiicagao do art. 164 da Lei n9 14.133, de 2021, devendo
protocoiar o pedido até 3 (trés) dias Oteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta a impugnagao ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em
SI’tio eletronico oficia! no prazo de até 3 (trés) dias dteis, limitado ao ditimo dia dtii

A anterior a data da abertura do certame.

10.3. A impugnagao e o pedido de'esclarecimento poderao ser realizados por forma
eietronica, peios seguintes meios: comprasatecnoiogia.com.br.

10.4. As impugnagoes e pedidos de esdarecimentos nao suspendem os prazos
previstos no certame.

10.4.1. A concessaode efeito suspensivo a impugnagao é medida
excepcional e devera ser motivada peio agente de contratagéo, nos autos do
processo de Iicitagao. , -

10.5. Acolhida a impugnagao, seré definida e pubticada nova data para a reaiizagao
do certame.

11. DAS DISPOSICGES GERAIS
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11.1. Seré divufgada ata da sesséo pdblica no sistema eletronico.

11.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo quaiquer fato superveniente que
impega a reaiizagao do certame na data marcada, a sesséo sera automaticamente
transferida para o primeiro dia dti! subsequente, no mesmo horario anteriormente
estabeiecido, desde que nao haja comunicagao em contrério, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referéncias de tempo no Editai, no aviso e durante a sessao pflbiica
observarao o horario de Brasiiia — DF.

11.4. A homologagao do resultado desta iicitagéo nao implicaré direito acontratagao.

11.5. As normas disciplinadoras da licitagao seréo sempre interpretadas em favor
da ampliagao da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o
interesse da Administragao, o princfpio da isonomia, a finafidade e a seguranga da
contratagao.

11.6. 05 Iicitantes assumem todos os custos de preparagéo e apresentagéo de suas
propostas e a Administragao nao sera, em nenhum caso, responsavei por esses
custos, independentemente da condugéo on do resultado do processo licitatorio.

11.7. Na contagem dos prazos estabeiecidos neste Editaf e seus Anexos, exciuir—sew
a 0 dia do infcio e induir-sewa 0 do vencimento. 86 se iniciam e vencem os prazosem dias de expediente na AdminiStragao.

11.8. 0 desatendimento de exigéncias formais néo essenciais nao importara o
afastamento do licitante. desde que seja possfvel o aproveitamento do ato,
observados os principios da isonomia e do interesse pdbtico.

11.9. Em caso do divergéncia entre disposigdes deste Editai e de seus anexos ou
demais pegas que compéem o processo, prevaleceré as deste Editai.

11.10. 0 Edital e seus anexos estao dispom’veis, na integra, no Portai Nacionai de
Contratagoes Pflbiicas (PNCP) e no enderego eletromco
compras.m2atecno|ogia.com.br. '

11.11. Integram este Editat, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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ANEXO i - Termo de Referéncia
ANEXO El - Minuta de Termo de Contrato

Canindé/CE, 18 de marge de 2026
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Géssica Eryonnara Lima Muniz
ORDENADOR(A} DE DESPESAS
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